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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 042/2008 

 

 

Autoriza a Reitora da Universidade de 

Taubaté a delegar competência ao Pró-

reitor de Pesquisa e Pós-graduação. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo nº PRPPG 

021/2008, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação:  

 

Art. 1º  Fica a Reitora da Universidade de Taubaté autorizada a delegar 

competência ao Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação, para assinar os documentos 

referentes ao estágio dos alunos dos cursos de Pós-graduação “stricto sensu” e “lato sensu” e 

dos Programas de Residência Médica da Universidade de Taubaté, conforme previsto no Art. 

5º do Decreto Federal nº 87.497, de 18 de agosto de 1982. 

 
Parágrafo único.  Os documentos mencionados no caput, referem-se ao Acordo 

de Cooperação e ao Termo de Compromisso de Estágio. 

 

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 28 de agosto de 2008. 

 

 

MARIA LUCILA JUNQUEIRA BARBOSA 

   REITORA 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 02 de setembro de 2008. 

 

 

Rosana Maria de Moura Pereira 
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